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EDITAL 

N.º de Registo 2662  Data 09/03/2018  Processo 2018/150.10.701/4  

 

FERNANDA MARIA PEREIRA ASSEICEIRA, Presidente da Câmara Municipal de Alcanena: 

 

Faz saber, em cumprimento do determinado no art.º 35.º, n.º1, alínea t), conjugado com o art.º 

56º., ambos do anexo I à Lei n.º75/2013, de 12 de Setembro, que se resumem no seguinte as 

deliberações tomadas por este Órgão Executivo, na reunião ordinária n.º 4 de 19 de fevereiro 

do corrente ano, destinadas a ter eficácia externa: 

 

- Aprovada a ata da reunião ordinária da Câmara, realizada no passado dia cinco de fevereiro 

de dois mil e dezoito. 

 

- Tomado conhecimento do Ponto de Situação do Ambiente em Alcanena e remeter à 

Assembleia Municipal, também para conhecimento. 

 

- Tomado conhecimento da Listagem dos despachos proferidos pela Excelentíssima Senhora 

Presidente da Câmara, no uso dos poderes delegados, no período de trinta de janeiro a oito de 

fevereiro. 

 

- Tomado conhecimento da Listagem dos Compromissos Plurianuais assumidos no Período de 

quinze de outubro a trinta e um de dezembro de dois mil e dezassete e remeter à Assembleia 

Municipal nos termos da lei. 

 

- Tomado conhecimento da Listagem dos Compromissos Plurianuais assumidos no Período de 

um de janeiro a sete de fevereiro de dois mil e dezoito e remeter à Assembleia Municipal nos 

termos da lei. 

 

- Tomado conhecimento da Síntese da Lei Programa de Regularização Extraordinária dos 

Vínculos Precários. 

 

- Tomado conhecimento da Análise das necessidades permanentes dos serviços e análise dos 

vínculos precários – Evolução dos Recursos Humanos. 

 



  
Município de Alcanena 
Câmara Municipal 

 

 

1 Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 

 

Município de Alcanena | Praça 8 de Maio 2380-037 Alcanena | – NIPC 500 745 773 

 +(351) 249 889 010  (+351) 249 891 357 | geral@cm-alcanena.pt | www.cm-alcanena.pt 

Página 2 de 9 | DE001E01 

     

- Aprovado:  

 I. O reconhecimento, ao abrigo do artigo terceiro da Lei número cento e doze/dois mil e 

dezassete, de vinte e nove de dezembro, das situações de exercício de funções descritas no 

Mapa, Anexo I á proposta acima referida, que correspondem a necessidades permanentes e 

que o vínculo jurídico é inadequado.  

 II. A alteração do Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Alcanena para o ano de 

dois mil e dezoito (primeira alteração), para aprovação pelo Órgão Deliberativo, mediante 

proposta da Câmara, acompanhada do respetivo cabimento orçamental.   

 - Autorizar a prorrogação do prazo de abertura de procedimentos concursais para a 

regularização extraordinária de vínculos precários, no período máximo de quinze dias após a 

deliberação tomada pelo Órgão Deliberativo, pelo que o assunto deverá ser remetido à 

Assembleia Municipal, para aprovação. 

 

- Aprovado:  

 1 - De acordo com o disposto nos artigos vigésimo oitavo e vigésimo nono da Lei Geral 

de Trabalho em Funções Públicas, publicada em Anexo à Lei número trinta e cinco/dois mil e 

catorze, de vinte de junho, aprovar a Primeira Alteração ao Mapa de Pessoal do Município de 

Alcanena para dois mil e dezoito e Anexo I ao mesmo;   

 2 - Submeter a aprovação do Órgão Deliberativo a Primeira Alteração ao Mapa de 

Pessoal do Município de Alcanena para dois mil e dezoito e Anexo I ao mesmo, nos termos do 

disposto nos números quatro e cinco do artigo vigésimo nono da Lei Geral de Trabalho em 

Funções Públicas, conjugado com o disposto na alínea c), do número um, do artigo trigésimo 

terceiro, e al. o), do número um, do artigo vigésimo quinto da Lei número setenta e cinco/dois 

mil e treze, de doze de setembro, bem como do disposto na alínea a), do número dois, do 

artigo terceiro do Decreto-Lei número duzentos e nove/dois mil e nove, de três de setembro. 

 

- Submeter à Assembleia Municipal para que esta revogue parte da deliberação tomada na sua 

sessão ordinária realizada a vinte e três de junho de dois mil e dezassete, quanto à assunção 

dos compromissos plurianuais para o ano de dois mil e dezoito. Atendendo que se prevê que a 

empreitada decorra nos anos de dois mil e dezoito e dois mil e dezanove e não somente em 

dois mil e dezoito, como inicialmente previsto, propõe-se que esta delibere autorizar a 

assunção dos compromissos plurianuais no valor de um milhão quatrocentos e sessenta e sete 

mil novecentos e trinta e oito euros e onze cêntimos, para o ano de dois mil e dezoito e 

setecentos e vinte e quatro mil setecentos e trinta e nove euros e quarenta e um cêntimos, para 

o ano de dois mil e dezanove.    
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  Mais foi deliberado, após aprovação da assunção dos compromissos plurianuais para 

os anos de dois mil e dezoito e dois mil e dezanove, por parte da Assembleia Municipal, 

aprovar a adjudicação da empreitada dezanove/dois mil e dezassete/DPGOM  - Divisão de 

Planeamento e Gestão de Obras Municipais – Execução da Rede de Saneamento de Águas 

Residuais no Covão do Coelho e Vale Alto, à empresa TOELTA – Gestão de Investimentos e 

Concessões, Sociedade Anónima pelo valor de dois milhões sessenta e oito mil quinhentos e 

sessenta e três euros e sessenta e nove cêntimos, acrescido de Imposto Sobre o Valor 

Acrescentado à taxa reduzida em vigor, e por um prazo de trezentos e sessenta e cinco dias, 

aprovando-se, também, todas as propostas contidas no relatório final, para efeitos de 

adjudicação. 

 

- Aprovado:  

 1 – Aprovada a troca de lugares efetuada por solicitação dos próprios feirantes e com 

acordo de todos eles, de modo a regularizar a situação, quer referente ao lugar quer às taxas a 

pagar, de acordo com a tabela acima referida;  

 2 - Aprovada a alteração da Zona A com a Zona B, conforme planta anexa da situação 

atual, para regularizar a situação;  

 3 - Aprovada a criação de mais dois lugares de dez metros e um de oito metros, na 

zona B (produtos hortícolas e diversos) lugares esses com os números trinta e oito, trinta e 

nove e trinta e sete, respetivamente. Que aprove também a criação dos lugares quarenta e um 

e quarenta e dois com dois metros cada, para venda de diferentes artigos. 

 

- Tomado conhecimento do Despacho para corte de trânsito em Chã de Cima, Malhou, para 

realização da Festa de Nossa Senhora das Candeias. 

 

- Tomado conhecimento do Despacho de interrupção e condicionamento de trânsito para o 

Desfile de Carnaval, realizado no dia nove de fevereiro de dois mil e dezoito, em Alcanena. 

 

- Tomado conhecimento do Despacho de interrupção e condicionamento de trânsito para a 

realização do Desfile de Carnaval, realizado no dia oito de fevereiro de dois mil e dezoito, em 

Malhou. 

 

- Tomado conhecimento do Despacho de interrupção e condicionamento de trânsito para a 

realização da Festa de São Sebastião, realizada entre os dias sete e catorze de fevereiro de 

dois mil e dezoito, em Serra de Santo António. 
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- Aprovada a Minuta de Protocolo a celebrar com as Juntas de Freguesia de Bugalhos, Serra 

de Santo António, Monsanto e Moitas Venda e com a União das Junta de Freguesia de 

Malhou, Louriceira e Espinheiro, sendo, neste caso em concreto, celebrado um protocolo por 

cada um dos lugares, totalizando a celebração de três protocolos com a União das Freguesias 

referida , ao abrigo da alínea m), do número um do artigo trigésimo terceiro, da Lei número 

Setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro.   

 Mais foi deliberado que a presente minuta seja remetida à Assembleia Municipal, para 

sua aprovação, ao abrigo da alínea j) do número um do artigo vigésimo quinto, da Lei número 

Setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 

 

- Aprovado, nos termos do disposto no artigo nonagésimo oitavo do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei número quatro/dois mil e quinze, de sete de janeiro, 

a publicitação na internet, no “site” do Município do início do procedimento e participação 

procedimental do projeto de Regulamento e Tabela de Taxas e Preços do Município de 

Alcanena, com a indicação:  

 - Órgão que decidiu desencadear o procedimento: Câmara Municipal; 

 - Data em que o mesmo se iniciou: Dezanove de fevereiro de dois mil e dezoito;  

 - Objeto: Alteração ao Regulamento e Tabela de Taxas e Preços do Município de 

Alcanena, na sequência de alterações legislativas, e necessidade de proceder à adaptação de 

diversos regulamentos em vigor no concelho de Alcanena, bem como à elaboração de novos 

regulamentos, o que também tem reflexo no Regulamento e Tabela de Taxas, Licenças e 

Preços Municipais, aproveitando-se, também, a oportunidade para retificar algumas 

imprecisões detetadas no regulamento e tabela de taxas e incluir algumas propostas efetuadas 

pelos diversos serviços da Autarquia.  

 - Forma como se pode processar a constituição como interessados e a apresentação 

de contributos para a elaboração do Regulamento e respetivo prazo: Os interessados devem 

enviar documento escrito dirigido à Senhora Presidente da Câmara, entregue na Câmara, 

enviado pelo correio ou por email e que os contributos sejam apresentados da mesma forma 

no prazo de dez dias úteis. 

 

- Tomado conhecimento da Alteração número seis ao Orçamento e número seis às Grandes 

Opções do Plano. 

 

- Tomado conhecimento da Autorização para realização de despesas correspondentes ao total 

dos documentos cabimentados no período de vinte e seis janeiro a sete de fevereiro de dois mil 
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e dezoito, no valor global de noventa e seis mil cinquenta e cinco euros e trinta e sete 

cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento da Relação dos compromissos efetuados no período de vinte e seis 

de janeiro a sete de fevereiro de dois mil e dezoito, no valor de cento e quarenta e quatro mil 

quatrocentos e trinta e oito euros e noventa e nove cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento da Relação das Ordens de Pagamento autorizados por despacho, no 

período de vinte e seis janeiro a sete de fevereiro de dois mil e dezoito:  

 - Operações Orçamentais no valor total de trezentos e cinquenta e nove mil oitocentos 

e trinta e cinco euros e oitenta e um cêntimos, correspondentes às autorizações número 

trezentos e quarenta e oito a quinhentos e noventa.   

 - Operações de Tesouraria no valor de quarenta e cinco mil cento e dezanove euros e 

oitenta e seis cêntimos, correspondentes às autorizações número noventa e nove a cento e 

quarenta e sete. 

 

- Tomado conhecimento da Relação dos pagamentos efetuados no período de vinte e seis de 

janeiro a sete de fevereiro de dois mil e dezoito: 

 - Operações Orçamentais no valor total de duzentos e vinte e seis mil seiscentos e 

cinquenta e oito euros e cinquenta e oito cêntimos;  

 - Operações de Tesouraria no valor total de três mil cento e sessenta e oito euros e 

trinta cêntimos. 

 

- Tomado conhecimento do Resumo Diário de Tesouraria do dia dezasseis de fevereiro de dois 

mil e dezoito, o qual acusa um saldo de um milhão seiscentos e quarenta e sete mil novecentos 

e oitenta e sete euros, sendo um milhão quinhentos e sete mil e vinte e três euros de 

Operações Orçamentais e cento e quarenta mil novecentos e sessenta e quatro euros de 

Operações de Tesouraria. 

 

- Revogada a deliberação tomada na reunião de Câmara realizada a cinco de fevereiro 

corrente e aprovado todo o proposto, nomeadamente:  

 - Transferência de habitação da senhora Maria de Fátima Emídio Jesus Alves Jorge do 

fogo de tipologia T-Um, sito no Bairro Timor Lorosae – Bloco um – Primeiro andar Direito, 

número cento e vinte e dois, para o fogo de tipo T-Dois, sito no número três-A – Bairro Doutor 

Anastácio Gonçalves – Alcanena. Assim que que a Câmara Municipal disponha de um fogo de 
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tipologia T-Um, de Rés-do-Chão, a mesma deverá ser transferida para esse fogo, uma vez que 

melhor se adequa ao seu agregado familiar;    

 - Que a caução no valor total de cem euros a pagar seja prolongada pelo número 

máximo de dez prestações mensais, atendendo à carência económica da inquilina;   

 - Aprovação do valor da renda, com base na nova lei de arrendamento, no montante de 

doze euros e treze cêntimos.  

 - Aprovação da minuta de contrato de arrendamento a celebrar entre o Município de 

Alcanena e a inquilina Maria de Fátima Emídio Jesus Alves Jorge;  

 - Aprovada da abertura de aviso de concurso para o fogo que fica vago, de Tipologia T-

Um, sito no Bairro Timor Lorosae, Rua António Augusto Louro, Bloco Um, Primeiro andar 

Direito, número cento e vinte e dois, em Alcanena. 

 

- Aprovado:  

 - Transferência do fogo T-Quatro, para um fogo de tipo T-Dois, no Bairro Timor 

Lorosae, conforme aprovado na reunião anterior (cinco de junho de dois mil e dezassete) da 

inquilina Maria José Alves Planche;  

 - Aprovação da nova minuta do novo contrato da inquilina;  

 - Aprovação do valor da renda social, atualizada de acordo com os rendimentos atuais 

do agregado familiar. 

 

- Aprovadas as Normas de Atribuição do Projeto “Infância Feliz”, ao abrigo da alínea v), do 

número um, do artigo trigésimo terceiro, do Anexo I à Lei número setenta e cinco/dois mil e 

treze, de doze de setembro. 

 

- Aprovado o Plano de Atividades do CLAIM – Centro Local de Apoio a Migrantes, para dois mil 

e dezoito, ao abrigo do estabelecido no Protocolo de Cooperação celebrado entre o Município 

de Alcanena e o Alto Comissariado para as Migrações, Instituto Público. 

 

- Tomado conhecimento do Relatório de Atividades da CPCJ – Comissão de Proteção de 

Crianças e Jovens dois mil e dezassete e Plano de Ação de dois mil e dezoito. 

 

- Aprovada a Alteração da Delimitação da Área de Reabilitação Urbana de Alcanena, aprovada 

na sessão de Assembleia Municipal realizada a vinte e oito de novembro de dois mil e catorze 

e publicada em aviso número catorze mil cento e dezanove/dois mil e catorze, do Diário da 

República número duzentos e quarenta e três/dois mil e catorze, de dezassete de dezembro, 

mantendo-se os restantes pressupostos aprovados nessa sessão.  
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 Deliberado, ainda, remeter à Assembleia Municipal, para aprovação da Alteração da 

Delimitação da ARU - Área de Reabilitação Urbana de Alcanena, respetiva memória descritiva 

e justificativa com quadro de apoios e incentivos fiscais e planta com delimitação de área 

abrangida, ao abrigo do número dois do artigo décimo terceiro, do Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana. 

 

- Informar a Fábrica da Igreja Paroquial da Freguesia de Minde de que é intenção desta 

Câmara Municipal declarar a caducidade da aprovação do licenciamento para regularização de 

um muro de vedação, escadas de acesso e arranjos exteriores, no prédio situado em Ladeira – 

Covão do Coelho, da freguesia de Minde, nos termos do artigo septuagésimo primeiro do 

Decreto-Lei número quinhentos e cinquenta e cinco/noventa e nove, de dezasseis de 

dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei número cento e trinta e seis/dois mil e 

catorze, de nove de setembro, bem como o seu arquivamento, por não ter sido requerida a 

emissão do alvará de licenciamento de obras no prazo estipulado para o efeito.  Mais, 

foi deliberado informar a requerente de que, caso tenha algo a argumentar ou a expor ao 

acabado de decidir, apresente, por escrito, no prazo de dez dias, contados da data de depósito 

da notificação, em sede de audiência prévia, exposição acerca da presente decisão, findos os 

quais será declarada a caducidade da aprovação do licenciamento, nos termos da legislação 

mencionada.  

 Deliberado, também, informar a requerente de que a declaração de caducidade poderá 

ser evitada, caso no prazo previsto para a pronúncia – artigo centésimo vigésimo primeiro e 

seguintes do Código do Procedimento Administrativo – a mesma venha junto da câmara 

municipal requerer a emissão do alvará e apresentar os demais elementos ainda considerados 

necessários. 

 

- Aprovado, nos termos do disposto no artigo vigésimo segundo e número cinco do artigo 

trigésimo segundo, da Lei número cinquenta/dois mil e doze, de trinta e um de agosto, na sua 

atual redação, a constituição da Empresa Municipal de Águas e Saneamento de Alcanena, 

Empresa Municipal, Sociedade Anónima, nos termos dos estatutos e estudo de viabilidade 

económico aprovados, e, bem assim, minuta de contrato de gestão delegada entre o Município 

de Alcanena e a EMASA e respetivos anexos.      

 Deliberado, também, propor à Assembleia Municipal de Alcanena, a aprovação, nos 

termos do disposto no artigo vigésimo segundo e número cinco do artigo trigésimo segundo, da 

Lei número cinquenta/dois mil e doze, de trinta e um de Agosto, da constituição da Empresa 

Municipal de Águas e Saneamento de Alcanena, Empresa Municipal, Sociedade Anónima, 

conforme minuta de contrato de gestão delegada entre o Município de Alcanena e a EMASA - 
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Empresa Municipal de Águas e Saneamento de Alcanena, Empresa Municipal, Sociedade 

Anónima e respetivos anexos  

 Mais se refere que o presente procedimento, após aprovação, deverá ser submetido a 

visto prévio do Tribunal de Contas, nos termos previstos no artigo vigésimo terceiro da referida 

Lei. 

 

- Informar a RESITEJO de que a Câmara Municipal concorda com o processo em curso, de 

constituição de uma Empresa Intermunicipal para a gestão de Serviços de interesse geral, 

designadamente dos serviços municipais de gestão e tratamento dos resíduos urbanos nas 

áreas dos Municípios de Alcanena, Chamusca, Constância, Entroncamento, Ferreira de 

Zêzere, Golegã, Santarém, Tomar, Torres Novas e Vila Nova da Barquinha. Deverá a 

RESITEJO remeter todo o processo para a ERSAR – Entidade Reguladora dos Serviços de 

Águas e Resíduos, para que esta emita parecer sobre a constituição desta, previamente à 

deliberação de aprovação da constituição, a exarar pela Câmara Municipal e Assembleia 

Municipal.  

 Remeter à Assembleia Municipal, para conhecimento. 

 

- Aprovada a realização de cinco campanhas/iniciativas de Sensibilização Ambiental junto da 

população escolar, no ano letivo de dois mil e dezassete/dois mil e dezoito, a desenvolver no 

âmbito do no contrato de recolha de resíduos urbanos em vigor com a empresa SUMA - 

Serviços Urbanos e Meio Ambiente, Sociedade Anónima. 

 

- Aprovada a atribuição de um apoio pecuniário no valor de dez mil euros, para 

comparticipação das obras de requalificação do edifício sede da Associação de Caça e Pesca 

do Malhou, ao abrigo da alínea o) do número trigésimo terceiro do Anexo I, da Lei número 

setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de setembro. 

 

- Aprovada a atribuição de apoio pecuniário no valor total de doze mil e quinhentos euros, 

correspondendo ao valor unitário a atribuir no ano de dois mil e dezoito, a cada Comissão de 

Festas ou Fábrica da Igreja Paroquial, para comparticipação, ao abrigo da alínea o) do número 

trigésimo terceiro do Anexo I, da Lei número setenta e cinco/dois mil e treze, de doze de 

setembro, das despesas associadas à realização das seguintes festividades identificadas no 

seguinte mapa:   
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Festividades do Concelho de Alcanena

Freguesia Localidade Festas Data de realização Valor

São Pedro Junho 500,00 €  

5 de Outubro Outubro 500,00 €  

Gouxaria Nossa S.ª Penha de França Julho 500,00 €  

Raposeira São João Batista Junho 500,00 €  

Vila Moreira São João Junho 500,00 €  

Bugalhos Nossa Sr.ª da Graça Agosto 500,00 €  

Casais Romeiros Santiago Julho 500,00 €  

Casal Saramago São José Março 500,00 €  

Filhós Santo Amaro Janeiro 500,00 €  

Pousados Santo António Junho 500,00 €  

Chã de Cima N. Sr.ª das Candeias 02/fev 500,00 €  

Malhou Divino Espírito Santo 13,14,15 e 16 Agosto 500,00 €  

Louriceira N.ª Sr.ª Conceição 5, 6, 7 e 8 Agosto 500,00 €  

Espinheiro N.ª Sr.ª Encarnação 25, 26, 27 e 28 Dezembro 500,00 €  

Santo António e São 

Sebastião Janeiro 500,00 €  

Divino Espirito Santo Maio 500,00 €  

N.ª Sr.ª Assunção Agosto 500,00 €  

Covão do Coelho N.ª Sr.ª da Conceição Agosto 500,00 €  

Vale Alto N.ª Sr.ª da Guia Agosto 500,00 €  

Moitas Venda N.ª Sr.ª da Conceição Agosto 500,00 €  

Casais Robustos N.ª Sr.ª da Guia Julho/Agosto (móvel) 500,00 €  

Monsanto Divino Espirito Santo 29, 30, 31 julho e 1 agosto 500,00 €  

Covão do Feto N.ª Sr.ª dos Remédios 2.ª semana Setembro 500,00 €  

Serra de Santo António Serra de Santo António
São Sebastião

Sábado a terça-feira de 

Carnaval (móvel) 500,00 €  

Santo António

Fim de semana anterior 

ao Santo António 500,00 €  

Moitas Venda

Monsanto

Alcanena e Vila Moreira

Alcanena

Bugalhos

Malhou, Louriceira e Espinheiro

Minde

Minde

 

- Aprovada a atribuição de apoio pecuniário de mil duzentos e vinte euros, à Escola de Futebol 

do Concelho de Alcanena, para a comparticipação nas despesas inerentes ao empréstimo 

efetuado por aquela entidade para concretização das obras de melhoria das instalações 

desportivas, através da instalação de piso sintético no campo de jogos adjacentes à sede da 

Associação. 

E, para constar, se publica o presente Edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 

lugares de estilo. 

A Presidente da Câmara 

 

 

 

 

(Fernanda Maria Pereira Asseiceira) 
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